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INTRODUÇÃO
A princípio, nossa Constituição Federal preceitua, em seu art. 127, o mister institucional do 
Ministério Público acerca da defesa da ordem jurídica e afins. De igual modo, o CPC 
disciplina as situações em que, o Parquet deverá se manifestar, obrigatoriamente, em seu 
art. 178. Contudo, será que a ausência de intervenção acarreta em nulidade absoluta? Em 
quais situações poderá ser relativizada essa fiscalização? Ainda mais, a nulidade poderá ser, 
igualmente, condicionada?

METODOLOGIA
A metodologia deste trabalho trata de 
pesquisa bibliográfica qualitativa na 
jurisprudência, legislação e artigos 
elaborados acerca da discussão.

RESULTADOS
O art. 279 do CPC, traz a discussão a possibilidade de nulidade absoluta do processo em que 
o Representante Ministerial não intervenha quando deva fazer isso. Contudo, conforme 
entendimento do STJ, a falta de intimação não enseja, por si só, a nulidade, devendo ser 
comprovado o prejuízo sofrido pelas partes - pas de nullité sans grief (Vide AgInt no AgInt no 
AREsp 1200499/PR). Assim, com o STF com entendimento semelhante, consigna um 
abrandamento na norma processual, podendo, trazer riscos aos interesses coletivos. Por 
fim, trazendo a nossa realidade, existe a Rec. Conj. nº 01/2011-PGJ no qual, estabelece 
situações para a intervenção facultativa do MP Estadual do RN no processo civil.
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OBJETIVOS
Objetivo Geral: apresentar as situações de 
intervenção do Ministério Público em nossa 
processualística.
Objetivos Específicos: mostrar se a ausência 
de intervenção acarreta em nulidade, além 
de explicar quando essa participação do 
Ministério Público é facultativa.

CONCLUSÃO
Em regra, o art. 178 do CPC traz, 
taxativamente, as situações para 
manifestação do Parquet. Porém, a 
jurisprudência já tem trazido exemplos, 
em casos concretos, de que pode não 
ocorrer a participação ministerial, bem 
como deve ser demonstrado prejuízo 
sofrido pelas partes.


	Slide 1

